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DESPACHO/DECISÃO

Vistos...

Nesta toada processual chamo o feito a ordem e retifico o dispositivo do
decisório jungido no evento 4, passando a constar como:

Pelo exposto, DEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA PUGNADA e
determino ao requerido o fornecimento de máscaras, álcool em gel 70%,
assim como organizar a chegada dos trabalhadores na Secretaria de
Infraestrutura de modo a manter a distância exigida no Decreto Municipal
nº 498/2020, evitando aglomeração, bem como providenciar a higienização
da caneta para assinatura de ponto, mantendo os demais termos como
estão.

Intimem-se. Cumpra-se.

Data do sietema.
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Poder Judiciário
JUSTIÇA ESTADUAL
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